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CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

9/2023

Rua Zanella, 818 - Centro

MUNICIPIO DE IPUAÇU
95.993.028/0001-83 (49) 3449-0045

89832-000 - Ipuaçu
78/2023

Data do Processo: 26/06/2023

Tomada de preçosESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DE OBRAS DE
INFRAESTRUTURA PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, DRENAGEM, BASE PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO VIÁRIA) EM TRECHO DA RUA ÂNGELO FASSINA, NO BAIRRO CRISTO
REI NO MUNICÍPIO DE IPUAÇU -SC, COM FONTES DE RECURSOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS
FEDERAL: 1ª N°202322100001 DO PLANO DE AÇÃO N. 09032023-034414, 2ª N°202225690003 DO PLANO DE AÇÃO
N. 09032022-017715, 3ª N°20232855022 DO PLANO DE AÇÃO N. 09032023-033077 E COM RECURSOS PRÓPRIOS,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ANEXOS DO EDITAL.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 14/2023

PARECER DA COMISSÃO

Considerando Convocação para abertura dos envelopes nº  02 – Proposta de Preços,  devidamente publicada no site
oficial do Município, no Diário Oficial da União, e no Diário Oficial dos Municípios, deu-se seguimento ao certame passando
a  abertura  do  envelope  nº  02-  Da  proposta  de  Preços  das  empresas  habilitadas,  CONSTRUPAV  INFRAESTRUTURA
LTDA.  Nenhum  representante  credenciado  compareceu  para  participar  na  sessão.  Após  análise  da  documentação
verificou-se que a proposta estava de acordo com a norma editalícia, restando CLASSIFICADA para esta fase. O valor foi
apresentado da seguinte forma: CONSTRUPAV INFRAESTRUTURA LTDA, R$ 372.904,76 (trezentos e setenta e dois mil
novecentos  e  quatro  reais  e  setenta  e  seis  centavos).  Participou  da  sessão,  a  engenheira  responsável  pelo  setor  de
engenharia do Município Indiamara Vizolli.  Analisadas as propostas e planilhas apresentadas, foi verificado que a licitante
CONSTRUPAV  INFRAESTRUTURA  LTDA  apresentou  a  proposta  de  menor  valor  sendo  declarada  VENCEDORA  do
certame. Considerando que em sua proposta a distribuição de valores em percentuais representa 60% (sessenta por cento)
para Mão de obra e 40% (quarenta por cento) para material, estando de acordo com as disposições contidas na letra ‘d” do
item  7.1  do  edital,  bem  como  no  Decreto  069/2023.  Pela  presidente  da  comissão  de  licitações  foi  encerrada  a  sessão
abrindo o prazo recursal de 05 (cinco) dias nos termos da legislação vigente.

Reuniram-se no dia 18/08/2023, as 08:30 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 0882023/2023, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 78/2023 na modalidade de
Tomada de preços. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço
e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Participante: CONSTRUPAV INFRAESTRUTURA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total
1 Contratação de empresa especializada para a Execução

da 1ª Etapa de Obras de Infraestrutura para a
pavimentação Asfáltica (Movimentação De Terra,
drenagem, Base para pavimentação asfáltica, sinalização
Viária)  em Trecho da Rua Ângelo Fassina, no bairro
Cristo Rei no Município de Ipuaçu -SC, com fornecimento
de material e mão-de-obra.

1,000 UND 372.904,7600 372.904,76

372.904,76Total do Participante:
372.904,76Total Geral:
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela

Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Ipuaçu, 18/08/2023

MEMBRO

JULIANE CARLESSO

SECRETARIO

Keli Cristina de Medeiros

MEMBRO

ALEXANDRE HENRIQUE CERON

PRESIDENTE

MARIANA PIRES


